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D E C R E T O N9 3.620
DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DE OBRAS EM TUMULOS DE 
CEMITÉRIO MUNICIPAL.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe sao conferidas por Lei,

Considerando a presente necessidade de se regula-
*mentar as obras e reformas que se realizam no Cemiterio Munici 

pal, evitando tumultos, comércio ilicito e principalmente, 
exclusividade de pretensos interessados.

D E C R E T A

Artigo l9 - Qualquer obra ou reforma, bem como pintura, em ter 
renos ou tumulos existentes no Cemitério Municipal 
sé poderão ser autorizados mediante requerimento 
do respectivo titular de concessão, formulado via 
protocolo na Prefeitura e endereçado ao Prefeito 
Municipal.

Artigo 29 - No requerimento deverão ser anexados o documento 
de concessão do terreno, croquis da obra, bem como 
qualificação do pedreiro ou empresa que realizará 
a obra e ainda, o preço dos serviços.

Parágrafo Único - A empresa ou pedreiro que nao possuir inseri
ção na Prefeitura,-^iilCipai iiau-4ipderá reali 
zar a obra. '

Artigo 39 - Este Decreto entrará enKvigor na data de sua publi 
cação, revogadas as disposisçoes em contrário.
P.M. de Lorena, 21 de dezembrb^e 199Q.

------------------ -
ALOISIO VIEIRA

Prefeito Municipal
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